
CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA

DESPESAS COM MANUTENÇÄO DE PESSOAL E ENCARGOS.

REF. SOLICITAÇ,Ã,O I.4I3 - UNIDADE DE GESTÄO DEADMINIST. E GESTÄO DE PESSOAS

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA

DESPESAS COM MANUTENÇ,Ã,O DE PESSOAL E ENCARGOS.

REF. SOLICITAÇÃO 1.411 . T]NIDADE DE GESTÀO DE GOVERNO E FINANÇAS

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA

DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS.

REF. SOLICITAçÃO 1.414 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÄO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA

DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS.

REF. SOLICITAÇAO 1.415 - UNIDADE DE CESTÃO DE EDUCAÇÃO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA

DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS.

REF. SOLICITAÇ.Ã,O 1.416 - UNIDADE GESTÃO DEASSISTÊNCIAE DESENVOLV. SOCIAL

PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".31.767. DE 25 DEAGOSTO DE 2022

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃ,O PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE2021, ART,4", $ 2',

ATENDER

ATENDER

ATENDER

ATENDER

ATENDER

DECRETA:

ART. 1" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MLINICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 13,385.000,00 (TREZE MILHÕES TREZENTOS E OITENTA E CINCO MIL
REArS) NA(S) DOTAÇÃO1OES¡:

07.01.04,122,0190.2956 GESTÃO DE PESSOAL E ENCARGOS - SERVIDORES CEDIDOS A OUTROS N

3.3.90.49.00 AUXÍLIO.TRANSPORTE
OOOO PROPRIA

130.000,00

08.01.04.I22.0190.2007 DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS
3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS

OOOO PROPRIA

50.000,00

13.OI.I2.I22.OIg8.2g25 MANUTENCEO NE PNSSOAL E ENCARGOS - EDUCAC.A,O COMPLEMENTA
3.3.90.49.00 AUXÍLIO-TRANSPORTE

OOOO PROPRIA

30.000,00

I 3.0 1. I 2.36 1.0 196.2149 MANUTENCÂ,O OS PESSOAL DO MAGISTÉRIO - EDUCAC,4,O DE JOVENS I
3. 1 .90.1 1 .OO VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

OOOO PROPRIA

R$ 1.000.000,00

13.01.12.365.019s.2142 MANUTENCÃonnpESSoALEENcARGos-EDUcAC.Ã,oINFANTILI -ME

R$

R$

R$

è-,
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Decrero N.31.76712022

3.3,90.49.00 AUXÍLIO-TRANSPORTE
OOOO PROPRIA

R$ 170.000,00

13.01.12.365.0195.2151 MANUTENCÃO DEPESSOALDO MAGISTÉRIO - EDUCACÃO INFANTILI
3. 1.9 I. 1 3.OO OBRIGACOES PATRONAIS INTRAORCAMENTÁRIA

OOOO PROPRIA

R$ 3.000.000,00

13.01.12.365.0195.2152 MANUTENC¡o on pESSoAL Do tr¿RclsrÉnlo - enucec,Ã,o INFANTIL II
3.r.91.13.00 oBRTcACoES pATRoNArs INTRAoRCAveNTÁzu¡

5203 FUNDo MANUT.DES.no.e.Ástce g vALoR.pRoF'.MAG,-FUNDEB

R$ 9.000.000,00

15.01.08.122.0191.2010 ¡cÂ.o oe coMBATEApANDEMIAEAS suAS coNsEouÊNclas - covlDlr
3.3.90.49.00 euxit to-rReNSpoRTE

OOOO PROPRIA

R$ 5.000,00

TOTAL....R$ 13.385.000,00

ART. 2" - A coBERTURA Do cRÉolro DE eun TRATA o ART. l" FAR-sE-Á coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - ANULAÇÃo ptncrlr- DA(s) SEGUINTE(s) oouÇÃo1ons¡ oo oRÇAMENTo
VIGENTE:

07.OI.O4.I22.OI9O.2OO7 DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS

3.I.90.I 1.OO VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
OOOO PROPRIA

RS 130.000.00

08.01.04. 122.0190.2007

3.1.90.1l.00
0000

1 3.0r. 12.365.0195.2t sl
3.1,90.11.00

5203

13.01. 12.365.0195.2t52

3.1.90.11.00

0000

1 5.01.08.244.0 199.21 46

3.1 .90.1 1 .00

0000

DESPESAS COM PESSOALE ENCARGOS
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
PROPRIA

RS 50.000.00

MANUTENCÃo ns pESSoAL Do tr¡RcIsrÉRlo - eouc¡cÃo INFANTIL I
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
FLINDO MANTIT.DES P.SASICA C VALOR.PROF.MAG,-FUNDEB

RS 9.000.000.00

veNureucÃo DE pESSoAL Do MAcISTÉnro - EDUCACÀo INFANTIL I
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
PROPRIA

RS 4.200.000.00

uaNurgNcÃo DE pESsoAL E ENcARGoS - cESTÃ,o
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXÄS - PESSOAL CIVL
PROPRIA

RS 5.000.00
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ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM

GESTOR DA

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

Decreto N. 31 .7 6'1 12022

TOTAL....R$

A suA PUBLTCAÇAO.

LUIZ ARANTES MACHADO

MUNICIPAL

13.3 85.000,00

PARIMOSCHI

GOVERNO EFINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICIPIO DE JUNDTAT, AO(S) VrNTE E CrNCO DrA(S) DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MrL E

VINTE E DOIS.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVIL
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